
INDICAÇÃO Nº 
940
, DE 2017

                     INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS, BEM COMO A TOMADA DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, DE FORMA A VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NO VALOR DE R$150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) DESTINADOS A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO NECESSÁRIO AO MUNICÍPIO DE PIRANGI.

JUSTIFICATIVA

Como é sabido os municípios atravessam grande crise e o município de Pirangi não é diferente.  Porém as obras de infraestrutura são essenciais em qualquer época, principalmente nesse período que se inicia a nova Legislatura em que projetos estão à espera de investimentos para concretização e a população ansiosa para ver solucionados seus problemas.

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome providências para que, num futuro muito próximo possamos executar as obras de pavimentação asfáltica e saneamento básico necessários do município.

Tais benfeitorias serão destinadas às vias públicas onde residem pessoas de baixa renda, as quais não dispõem de recursos para custear as obras, cabendo a administração municipal, a título de contrapartida, assumir as responsabilidade financeiras pela execução das obras de pavimentação asfáltica, guias e sarjetas.

Além de estarem diretamente ligadas à segurança pública no tráfego, tais obras embelezam as áreas urbanas, destaca e valoriza prédios e paisagens, facilita a hierarquia viária, orienta percursos e aproveita melhor as áreas de lazer, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente do espaço público.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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